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O Vereador signatririo, no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa que seja encaminhado o

presente requeímento ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Dilmara Amaral Silva, que

encamiúe para a secretário de educação, Márcio Mendes.

A merenda escolar deve ser composta de alimentos saudáveis que contenham

proteínas, vitaminas, fibras, carboidratos, lipídios e minerais, pois uma boa alimentação

escolar tem papel decisivo na promoção de bons hábitos alimentares.

A merenda escolar tem como objetivo garantiÍ a segurança alimentar dos

estudantes e muitos deles saem de suas residências sem a primeira refeição. Portanto, faz-se

necessário oferecer aos eshrdantes assim que chegam a escola ter a sua primeira refeição.

Atenciosamente,

Vereador
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DARLYSON DE LIMA MENDES
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